
CÂMARA
MUNICIPAL DE ANÁPOLIS

Essa Casa é Sua

PORTARIA DE N" 663, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

ii

EXONERA A PESSOA QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:

ART. 1“ - EXONERAR A PESSOA LISTADA ABAIXO, LOTADA
NA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA.

CARGO NOMEAÇÃONOME CPF

ANNELISE VOLPON GARROTE FREITAS XXX.469.461-XX ASSESSOR LEGISLATIVO TIPO II

ART. 2“ CONSIDERANDO QUE A SERVIDORA PERMANECEU NOS
QUADROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS EM RAZÃO DA
ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE SUA GESTAÇÃO E

CONSEQUENTE LICENÇA-MATERNIDADE, CONFORME DITAMES LEGAIS,
MAS COM O TÉRMINO DO PERÍODO DE ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL,
E CONSIDERANDO QUE A NOVA LEI DE REESTRUTURAÇÃO DO
ORGANOGRAMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS (LEI 547/23), QUE
ENTROU EM VIGOR EM 2025, EXTINGUIU O CARGO ANTERIORMENTE

OCUPADO PELA SERVIDORA, TORNA-SE NECESSÁRIA A EFETIVAÇÃO DE

SUA EXONERAÇÃO.

ART. 3" ESTA PORTARIA TEM SEUS EFEITOS A PARTIR DESTA DATA.

CUMPRA-SE,

/

GABINETE DA PRESIDÊNCI/ , 02 DÊ FEVEREIRO DE 2026.

ANDREIA REZENDE DE>FARIA PARALOVO
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